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PROJETO DE LEI 222/19 DO DEPUTADO DR. NEIDSON

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Na matéria, faltam os pareceres das Comissões. Solicito ao nobre Deputado Jean Oliveira... E aqui, Deputado, nós temos o “Dezembro Laranja”, que é a questão do câncer de pele. Vossa Excelência, que já tem um monte de mês de cor, se puder rever.

	O SR. DR. NEIDSON (2º Secretário) – A gente acaba acompanhando o dia nacional, Outubro Laranja também tem. E é este mês, então temos que votar logo esse projeto. 

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Ele já fez maio, já fez abril, já fez março... 

	O SR. JEAN OLIVEIRA – Senhor Presidente, eu acho que o Deputado Dr. Neidson tem convênio com a Suvenil, porque são muitas cores.  
Projeto de Lei nº 222/19, autoria do Deputado Dr. Neidson, que “Institui o mês de “Agosto Laranja”, como o mês de conscientização da Esclerose Múltipla, no âmbito do Estado de Rondônia”.
Senhor Presidente, o Projeto não traz nenhum tipo de erro de redação, ilegalidade ou inconstitucionalidade. Portanto, parecer favorável.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do eminente Relator, jovem, com experiência, Deputado Jean Oliveira. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer do Projeto de Lei nº 222/19.

